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CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 036/2O21FOR-FMS.

REF. D,SPE úSÁ DE LICITAçÁO tf 037/2021FMSD|

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
F'JNDO MIINICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO
§OÁRES E A EITTPRESA IREMEDFARMA
DI STRI B UI D O RA H OS P ITA LA R EI RE LI.

NesÍa daÍa, o FIINDO M,JNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrito
no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 10.367.025/0001-81, localizado à
Avenida José Sampaio n" 08,1'Andar, Centro, nesta cidacie, representado neste ato pelo
Secretário Municipal de Saúde, o senhor yÁGrVO SOUSA DE OLIVE RA, brasileiro, inscnto no
CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 000.536.475-21 e portador do RG n" 38.193.496
SSP-SP, residente e domiciliado na Rua 07 de Setembro,92, Centro, nesta Cidade, doravante
denominado CONTRATANTE. e do outro lado a Empresa IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR ElRELl, inscrita no CNPJ sob no 36.685.847/0001-02, com sede à Rua Cardeal
Arco Verde, 76, Térreo, Centro, lrecê-BA, CEP: 1U.900-000, doravante denominada
CONTRATADA onde o CONTRA utilizando suas prenogativas legais, com base no artigo
24, lnciso ll da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posÍerlores, firmam o presente
,NSIRUMENIO CONTRATUAL de Prestaçáo de SeruiÇog nos Íermos a seguir aduzidos.

CLÁUSULA I - DO OBJETIVO E REGIME DE AGCUçÃO:

O presente contrato tem por objetivo a aquisição de Equipamentos de Fisioterapia para
atendimento no Centro de Saúde José Sampaio, na Sede, conforme tnÍeresse da Secretaria
Municipal de Saúde, deste Município.

Para cumprimento do que trata a CLAUSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o
valor global de R$ 6.591,54 (se,s rnü quinhentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro
centavos), conforme orçamento anexo.

CLÁUSULA III _ DO PERIODO DE VIGÊNCIA:

O presente contrato se rnicra no dia 06/03/2021 e expira-se no dia 30/07/2021 término dos
serviÇos, findo este prazo as partes não terão nenhuma obigaçáo para com a outra, salvo
pagamentos que por ventura estejam em atraso.

cLÁsuLA tv- Do cRÉDtro oRçAMENtÁRto:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

CLÁUSULA V - DA NEGATMA DE RELAçÁO DE EMPREGO.
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CLÁUSULA II- DOVALOR E COA'D'COES DE PAGAMENTO:

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2055 - Manutenção das Áçôes da Álenção Básica.
Classificação Econômica: 339030 - Àlaterial de Consumo.
(llaccifinAnã^ FrnnÂrnica' ,.r'.AOÃ) - Fruinamanla e Àlaíc.rial Parrnanc,ntp
Fonte: 02 - Saúde 15%.
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O presenÍe contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão-
somente prestação de serviços.

CLÁUSULA VI - DA RESCISÁO:

O presente contrato será rescindido na oconência das hrpóteses preyistas em especial nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas posÍeriores alteraçóes
e, ainda nos seguinÍes casos;

§ 1' - lnadimpléncia de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
paftes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta)
dias;

§ 2' - Transferência das obngaçoes aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3" - Por qualquer uma das parÍes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dras;

§ 4" - Por atraso superior a 30 (Tnnb) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, ai. 78, inciso XV;

CLÁUSULA VII - Do REAJUSTE E ADITAMENTa:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocona fator econômico que afete o equilíbio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do Índice inflacionário oficial, divulgado pelo
Governo Federal, mediante a celebraçâo de Temo Aditivo.

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES:

O presenÍe contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as par'Íes se sujeitam para resolução dos
casos em que este instrumento for omrsso, aplicando as penalidades previslas nos Ártlgos 86 a
88, da mencionada Lei, que as pades declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
l- Adveftência escita, quando se tratar de infração leve, a juízo da CONTRATANTE;
ll - Multa diária equivalente a 2%o (dois por cento) do valor global do contrato;
/// - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administraçáo Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁ'JSULA IX. DA FI//NDAMENTAçAO LEGAL:

O presente contrato tem fulcro legal no ArÍ. 37, lnciso lX da CF, na Lei Municipal no. 0277/2001
Att.?, item V, alíneas "a" e "b'e Legislação Previdenciária e Fiscal, lei 8666193 e suas a/Íerações
posteriores.

Parágrafo único- Pelos serviços enumerados nos ltens acima, esclarece-se gue as despesas
seráo computadas da segu,nÍe forma: 50%o (cinqüenta) por cento dos serulços serão computados
em pessoal e 50% (cinqüenta) por cento, serão computados em lnsurnog no íntuito de não ser
contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no aft. da Lei 101/OO de Responsabilidade
Fiscal.

CLÁUSULA X. DA ALTERAçÃO DO CONTRATO:
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O presenle termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

oLAUSULA Xt - DA F[SCAL[Z,.ÇÁO DO CONTRAIO:

A prestação de serviços desÍe contrato será fiscalizada por servidor designado por esta Administraçào
Municipal, através de poftaria publicada no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA XI - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soares para dirimir eventuais duvidas decorrentes da
execução deste contrato.

Ás partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o
presente contrato- E, por estarem /usÍos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(tres) vias de igual teor, o representante da CONTRATANTE e a CONTRAÍADA. juntamente com
as ÍesÍemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

Souúo Soares-B4,06 de Março de 2021.

VAGNO U
SECRETÁR'O
CONTRATAN

TESTEMUNHAS:

hrl

DE OLIVEIRA
UN. DE SAÚDE

IREMEDFARMA D,,STR'BUIDORA HOSP. EIRELI
CNPJ : 36.685.847/0001 -02
CONTRATADA
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Betânia Santos
IREMEDFARMA
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Betânia Barreto Dos Santos criou esle documento. (Empresa: IREMEDFARMA, E-mail:

iremedfarmadastribuidoÍa@gmail.com, CPF: 96 1.652.00S91 )

Belânia Barelo Dos Santos (Empresa: ,REMEDFARMA, E-mail: temed'Íarmadisltibuidon@gmail.com, CPF:

961.652.005-91) visüalizou este documento por meio do lP 187.94.31.87 localizado em lrece - Bahia - Brazil

Belânia BarÍeto Doa Sanlo6 (Empresa: /REMEDFARMA, E-mail: temedf aÍmadistribuidorc@gmail.com, CPF:

961.652.005-91) assinou este documento poí meio do lP 187.94.31 .87 localizado em lrece - Bahia - Bíazil.
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